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INDICA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE
DE FAZER CONCESSÃO DE USO DO ANTIGO PRÉDIO ONDE
FUNCIONAVA O DAE PARA FUNCIONAMENTO DA FEIRA MUNICIPAL.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o soberano
Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório à
Exma. Senhora Mabel de Fátima Milanezi Almici, Prefeita
Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente
Proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Em conversa com os feirantes percebi que o sonho deles é ter a feira funcionando em um local com mais espaço e
movimento, ou seja, em uma Avenida mais movimentada, pois o local onde hoje funciona a feira falta espaço e já
não comporta o movimento dos feirantes. Considerando que este prédio não vem sendo utilizado pela Prefeitura,
nada melhor que adequá-lo para funcionamento da feira municipal.

Sendo está uma indicação considerável, pois, trata-se de uma necessidade da comunidade e da classe dos
feirantes que iria ter uma melhoria em suas vendas trabalhando com mais conforto.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 24 de maio de 2018.

.

JOÃO CARLOS MARIA
Vereador Autor

https://www.castanheira.mt.leg.br/regimentointerno/
https://www.castanheira.mt.leg.br/regimentointerno/

